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DECRETO Nº 33.745, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

 

Institui a Comissão para Acompanhamento do 

Processo de Revisão do Estatuto do 

Magistério. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituída a Comissão para Acompanhamento do Processo de Revisão do Estatuto do 

Magistério do Município de Rio Brilhante/MS, com os seguintes membros: 

 

I. Representantes do Poder Executivo – Secretaria Municipal de Educação: 

Rute Dias Pupile da Silva 

 

I. Representantes do Poder Executivo – Secretaria Municipal de Finanças: 

Rodimar Soares de Andrade 

 

III. Representantes do SINFUSP: 

Roberto Carlos Pereira 

 

IV. Representantes do Magistério: 

Ângela Machado Venite 

Alessandra Prado Moura da Silva 

Claudete Moreira Lopes  

 

V. Representantes da Direção Escolar: 

Uesley Souza Silva 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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VI. Representantes da Assessoria Pedagógica: 

Jeane Mara dos Santos Rego Rodrigues 

 

Art. 2° A Comissão ora constituída terá a atribuição de promover estudos, debates e consultas 

para análise do Estatuto do Magistério Público Municipal (LEI Nº 1.332, DE 3 DE SETEMBRO DE 

2004), visando apresentar propostas para possíveis alterações. 

Parágrafo Único - Para participação nos debates poderão ser convidados especialistas, 

representantes de outros órgãos, de conselhos ou instituições. 

Art. 3° A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante e a Secretaria Municipal de 

Administração darão o suporte técnico necessário ao funcionamento da Comissão. 

Art. 4° A participação nas atividades da Comissão é de relevante interesse público e não será 

remunerada. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante – MS, 14 de março de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 33.744, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre Promoção Vertical. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º. Concedo ao(s) servidor(es) público(s) municipal(is), Promoção Vertical sobre o salário do 

cargo efetivo, nos termos do Art. 19, § 1º, § 2º, VI e § 3º, V da Lei nº 1.841, de 16 de julho de 2007 

(Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

de Rio Brilhante), conforme listados na tabela abaixo: 

Mat. Nome Cargo Secretaria 
Porcentagem de 

Acréscimo 
A partir de 

2.602 
Caroline Ferreira 

Ganda 

Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil 
Educação 

17% (dezessete 

por cento) 

Março de 

2025 

2.796 
Wesly de Souza 

Targino 
Motorista Saúde 

21% (vinte e um 

por cento) 

Março de 

2025 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Rio Brilhante - MS, de 14 de março de 2025. 

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal  

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos

Outros atos
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DECRETO Nº 33.746, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

 

     Dispõe sobre revogação de convocações de professores.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

atribuições legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, 

resolve: 

Art. 1º Revogar a(s) convocação(ões) do(s) professor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de 

Educação, conforme descrito abaixo.  

Nome 
CH 

Mens. 

Classe 

Nível 

Modalidade de 

Ensino 

Efeitos 

retroativos/ 

Data da 

revogação 

Aulas 

ministradas no 

mês a receber 

Nelson de Lima Junior 86,5 A-VI História 12/03/2025 34,5 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos às datas 

descritas na tabela, revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio Brilhante - MS, 14 de março de 2025.  

 

LUCAS CENTENARO FORONI  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 33.747, DE 14 DE MARÇO DE 2025 

 

A vacância do cargo público por exoneração. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais conferidas no art. 77, inciso I da Lei Orgânica do Município de Rio Brilhante, resolve: 

Art. 1º. Exonerar a pedido, o(a) servidor(a) efetivo(a) Andressa Aparecida Pereira Galdino, matrícula 

2.406, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, e consequentemente revogo o Decreto nº 22.960, de 13 de abril de 2016, 

conforme disposto no artigo art. 36 e art. 37, II da Lei nº 1.047, de 24 de setembro de 1997 (Estatuto 

dos Servidores do Município de Rio Brilhante) e suas alterações. 

Art. 2º. Com efeito, declaro a vacância do cargo nos termos dos art. 35, I da Lei nº 1.047, de 24 de 

setembro de 1997 (Estatuto dos Servidores do Município de Rio Brilhante). 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 13 de 

março de 2025. 

Rio Brilhante - MS, 14 de março de 2025. 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

Exoneração
Exoneração



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 17 de março de 2025 Ano II | Edição nº 278 Página 7 de 17

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/ADM/2024 

ESTÁGIO REMUNERADO 

EDITAL Nº 011/2024 

 

O Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, em cumprimento à constituição federal, em seu artigo 30, inciso VII, artigo 196, TORNA 

PÚBLICO, a convocação do Processo Seletivo Simplificado N° 001/ADM/2024, destinado a criação 

de quadro de vagas para estagiários, nos seguintes termos e condições:   

 

1.  DA CONVOCAÇÃO 

1.1 Os candidatos deverão apresentar-se na Secretaria Municipal de Gestão (Administração) nos 

dias 18 e 19 de março de 2025, das 07hs às 13hs. 

1.2 A relação dos candidatos convocados do Processo Seletivo Simplificado nº 001/ADM/2024, para 

estágio remunerado, encontram-se no Anexo Único deste edital. 

1.3 Para a formalização do Termo de Compromisso de Estágio o candidato deverá apresentar os 

originais e uma cópia dos seguintes documentos: 

a)  Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b)  Cadastramento no CPF; 

c) Certidão de Nascimento e/ou Casamento;  

d)  Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

e)  Comprovante de matrícula ou declaração de matrícula atualizado do ano de 2024 (com menos 

de 90 dias); 

f) Comprovante de Conta Bancária (Conta Corrente) - (Banco Bradesco, Banco Santander, Banco 

Itaú, Banco do Brasil); 

g) Para menores de 18 anos, apresentar a Carteira de Identidade do Representante Legal (não pode 

ser CNH).  

Rio Brilhante - MS, 14 de março de 2025. 

LUCAS CENTENARO FORONI 

Prefeito Municipal 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/ADM/2024 

ANEXO ÚNICO 

 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Colocação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Vaga Total 

3 
Ester Beatriz Barbosa Miranda 

Da Silva 
11/12/2003 

Cursando Direito - Sec. de 

Administração (Código 4) 
0 

 

2. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Colocação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Vaga Total 

4 Karine Pereira Silva 09/04/1998 
Cursando Administração - Sec. de 

Administração (Código 3) 
0 

 

3. DESCLASSIFICAÇÃO 

Candidato 
Data de 

Nascimento 
Vaga Motivo 

Priscila Maria Da Silva 10/01/2003 
Cursando Administração - Sec. 
de Administração (Código 3) 

Não Comparecimento 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Nº 

001/SEMAS/2024 

EDITAL Nº 12/2024 

A comissão organizadora, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a convocação do 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Nº 

001/SEMAS/2024, nos seguintes termos e condições:   

 

1.  DA DATA E LOCAL  

1.1. Data: 18 de março de 2025. 

1.2. Horário: 07h00min às 13h00min. 

1.3. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, Rio 

Brilhante- MS 

1.4. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

1.4.1 O servidor deverá comparecer ao RH para retirar a Declaração para abertura de conta salário 

referente ao item i. 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 

j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 
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k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Civil e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

 

2. DA CONVOCAÇÃO 

2.1 EDUCADOR SOCIAL 

Classificação Nome 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Pontuação 
Final 

16º MARILUCE DE MORAES 09/01/1996 2050235 SEJUSP/MS 30,2 

 

3. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Nome 
Data de 

Nascimento 
Documento Motivo 

LUZIENE DA SILVA VILELA LOPES 28/08/1974 001117443 SSP/MS Não Comparecimento 

Rio Brilhante - MS, 14 de março de 2025. 

 

Euélica Fagundes Ramos 
Presidente da Comissão 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

EDITAL Nº 19/SMS/2024 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a divulgação da 

Convocação do Processo Seletivo Simplificado de Contratação Temporária da Secretaria Municipal 

de Saúde - Edital n° 01/SMS/2024 com vistas à contratação de profissionais para o exercício de 

atividades do âmbito municipal, visando compor o quadro de pessoal da Prefeitura de Rio 

Brilhante/MS, para o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público. 

 

1.  DA DATA E LOCAL  

1.1. Horário: 07h00min às 13h00min. 

1.2. Local: Departamento de Recursos Humanos, Rua Athayde Nogueira, 1033, Bairro Centro, Rio 

Brilhante- MS 

1.3. Para formalização o Contrato o candidato deverá apresentar os originais e uma cópia dos 

seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade (não pode ser CNH); 

b) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

c) Cadastramento no CPF; 

d) Cadastramento no PIS/PASEP; 

e) Cópia do Certificado de Reservista; 

f) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos, quando necessário; 

h) Comprovante de Residência (conta de água, luz ou telefone fixo atualizado); 

i) Número da Conta Salário; 
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j) 1(uma) Fotocópia do Comprovante de escolaridade autenticada (Diploma e Histórico Escolar); 

k) Atestado admissional 

l) Carteira de Trabalho. 

m) 1 fotos 3x4. 

n) CPF dos Dependentes; 

o) Certidão Negativa Civil e Criminal; 

p) CNH, quando necessário; 

 

2. DA CONVOCAÇÃO 

DATA: 18 DE MARÇO DE 2025 

2.1 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Classificação Candidato 
Data de 

Nascimento 
Documento 

Avaliação 

Curricular 
Entrevista 

Pontuação 

Total 

16º Gevanildo Oliveira Teixeira 11/08/1989 025XXXXX177 Desistência 

17º Simone Silva De Souza 26/07/2001 054XXXXX116 5 20 25 

 

Rio Brilhante - MS, 14 de março de 2025. 

 

Débora de Oliveira 

Presidente da Comissão 
 
 

Ellen Priscilla Ruch Meazza Bazan 

Vice-Presidente da Comissão 
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________________________________________________________________________________ 

     Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 

Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE – MS, através da 

Comissão de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que fará a 

abertura da segunda sessão pública do CREDENCIAMENTO Nº 001/2024, na 

modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, visando o Credenciamento para 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de saúde na área de 

APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (exames), por profissionais habilitados, de forma 

complementar à rede da Promoção, Proteção e Recuperação da saúde dos pacientes do 

SUS – Sistema Único de Saúde, do Município de Rio Brilhante/MS.  

DATA DA SEGUNDA SESSÃO: a partir das 09h00min do dia 24 de março de 

2025. 

O cadastro da documentação ocorrerá no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: 

https://bllcompras.com/Home/Login, permanecendo em aberto para quaisquer novos 

interessados até a data de 14 outubro de 2025. 

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante – MS, Rua Prefeito Athayde 

Nogueira nº 1.033 – Centro, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07h às 13h e/ou 

no site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

Rio Brilhante/MS, 14 de março de 2025 

 

Lusiana Montagner de Souza 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 004/2.025 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Credenciamento

Credenciamento



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 17 de março de 2025 Ano II | Edição nº 278 Página 14 de 17

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 

“A Pequena Cativante” 

 

 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

Código de Registro TCE/MS (e-Sfinge): 

15611484A62269D6481A1D00AF4172C7FF5FD746 

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS, torna público, através da Agente de 

Contratação designada pela Portaria nº 003, de 09 de janeiro de 2.025, a readequação do 

edital e anexos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2025, que se realizará 

no dia 01 de abril de 2025, às 09:00 horas (Horário de Brasília – DF), objetivando a 

contratação de obra para construção da Unidade Básica de Saúde, padrão II, no Bairro 

Antônia de Souza, através da Fundo Municipal de Saúde deste Município e Ministério da 

Saúda, proposta n° 12237.0280001/24-008. LOCAL DA DISPUTA (LINK): 

www.bll.org.br. (e-mail: licitacao@riobrilhante.ms.gov.br), Rua Prefeito Athayde 

Nogueira nº 1.033 – Centro, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 07:00 às 13:00 e/ou 

no site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência).  

 

Rio Brilhante/MS, 14 de março de 2.025. 

 

Luma Moraes de Oliveira Guimarães 

Agente de Contratação 

Portaria nº 003/2025 

 

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 037/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 003/2024
CONTRATO N.º 070/2024
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2025.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS E GRADUAL ENGENHARIA E CUNSULTORIA LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E

PRORROGAÇÃO do contrato n.º 070/2024, que tem como objeto a “contratação de obra infraestrutura urbana -
pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais e restauração funcional do pavimento na Rua Prefeito Theofanes,
no município de Rio Brilhante/MS, conforme convênio nº 367/2024”, conforme Parecer Jurídico n.º 142/2025.

“CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO”
Prorrogar o contrato por mais 03 (três) meses, com início em 20 de junho de 2025 e novo término em 19

de setembro de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: ELIMAR RENER MARTINES LORENZON, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,

pelo contratante, e o Sr. CAIO VINICIUS TRINDADE, pelo contratado.
Rio Brilhante/MS, 14 de março de 2025

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 114/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2024
DATA DA ASSINATURA: 13 de março de 2025.
PARTES:  MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  a

empresaC. E. SILVERIO EMPREITEIRA DE MAO DE OBRAS LTDA
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA do

contrato n.º 114/2024, que tem como objeto a “contratação de serviço para construção de cobertura metálica, guarita
e  instalação  de  forro  no  centro  educacional  infantil  Sônia  Borges  Silveira,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas neste instrumento”, conforme Parecer Jurídico n.º 079/2025.

“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA”
A  vigência  do  contrato  fica  prorrogada  por  mais  04  (quatro)  meses,  com novo  término  em ‎  25  de

julho‎ de ‎2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: JOSÉ SÉRGIO RODRIGUES DE SOUZA, Secretário Municipal de educação, pelo contratante, e Sr.

RYAN LUCAS BRAGA DA LUZ FEITOSA, pela contratada.
Rio Brilhante/MS,13 de março de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CREDENCIAMENTO N.º 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 169/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 032/2023
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023
DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2025.
PARTES: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE/MS EBATISTA & ALLE LTDA.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, da

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do TERMO DE CREDENCIAMENTO N.º
001/2024, que tem como objeto a “Credenciamento de pessoa(s) física(s) e/ou pessoa(s) jurídica(s) para Prestações
de Serviços de Consultas Médicas Básicas e Especializadas, a fim, de garantir a continuidade da Promoção, Proteção e
Recuperação da saúde dos pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde, do Município de Rio Brilhante - MS, de forma
complementar a Rede Municipal de Saúde”, conforme Parecer Jurídico n° 119/2025.

“CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA”
A vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, totalizando 24 (vinte e quatro) meses, com

novo término em 27 de março de 2026.
“CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”
O  CREDENCIADO  receberá  mensalmente  o  importe  respectivo  ao  número  de  procedimentos  realizados,

considerando-se o valor prescrito na tabela anexa ao Edital.

ITEM ESPECIALIDADE UN
VALOR
UNITÁRIO

24 Plantão Médico (h) horas R$ 135,61

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a

fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
ASSINAM: GUSTAVO TONELLI PERES, Secretário Municipal de Infraestrutura, pelo contratante, e ANDRÉ LUIZ

PAEL ALLE, pela contratada.
Rio Brilhante/MS, 14 de março de 2025.

...............................................................................................................................................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE COMPRA DE PEQUENO VALOR Nº 002/2025
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de flores (orquídeas e kalanchoês) para sessão solene em

homenagem ao Dia da Mulher, a fim de atender às demandas da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência nº 007/2025.

Processo  Administrativo  nº  008/2025:  Ratifico,  Adjudico  e  Homologo  a  Compra  de  Pequeno  Valor  nº  002/2025,
com fundamento, do artigo 95 em seu § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e nas razões de escolhas e justificativas
apresentadas pela Comissão de Contratação, bem como pelo responsável pela elaboração do termo de referência a
contratação da empresa DANIELLE SILVA MENDES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 17.211.305/0001-45, localizada
na Av. Irineu de Souza Araújo, nº 980, Jd. Guanabara, no município de Nova Alvorada do Sul - MS, CEP: 79.140-000,
pelo valor global de R$ 1.623,00 (um mil, seiscentos e vinte e três reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante
01.001.01 – Legislativa
01.001.01.031 – Ação Legislativa
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01.001.01.031.0101 – Execução das Ações Legislativas
01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo

Rio Brilhante – MS, 14 de março de 2025.
José Maria Caetano de Sousa (Nô)

Presidente da Câmara Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2025
CONTRATO Nº 005/2025
PARTES:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIO  BRILHANTE  –  MS  e  SETTE  ASSESSORIAS  TECNICAS  E  AUDITORIAS

ADMINISTRATIVAS LTDA
OBJETO  DO  CONTRATO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  técnicos

especializados  de  consultoria  e  assessoria  à  lei  geral  de  proteção  de  dados  pessoais  (LGPD)  -  lei  federal  nº
13.709/2018, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência n. 017/2025.

DATA DA ASSINATURA: 14/03/2025
VIGÊNCIA: 14/03/2025 à 14/03/2026
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta reais) anual, sendo R$ 15.000,00 (quinze mil

reais) mensais.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº. 14.133, de 2021
CNPF nº: 10.714.023/0001-11
ENDEREÇO: Rua Weimar Gonçalves Torres, 1666, 5 andar, Dourados/MS, CEP: 79800-021
CLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO: Prestação de serviços – Pessoa Jurídica
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.001 – Câmara Municipal de Rio Brilhante
01.001.01 – Legislativa
01.001.01.031 – Ação Legislativa
01.001.01.031.0101 – Execução das Ações Legislativas
01.031.0101.2001 – Manutenção das Atividades do Legislativo
3.3.90.35.00.00.00.00 – Serviços de Consultoria
Rio Brilhante – MS, 14 de março de 2025.

José Maria Caetano de Sousa
Presidente

...............................................................................................................................................................................................................................
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